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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10" BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.002549/2022-57

oABRO, nesta data, o 2 º* volume dos autos do Processo Administrativo n
64106.002549/2022-57, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022, cujo

objeto é a contratação de serviços gráficos , visando atender as necessidades do 59º Batalhão
de Infantaria, que se inicia nesta folha 201, esta folha, em decorrência do encerramento do 1º
volume, à folha 200.

Maceió-AL, 04 de Agosto de 2022.

ações e Contratos



21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
“do

sai

—

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário cru infarigios

que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

2144.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização — PAR.
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21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comeato

; '

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou semaparticipação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitaçãoS9bimtzQ)gmailcom, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitação e Contratos.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado(da sdata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração X
RUBÍICA E

Edital e dos anexos. Dae inato
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.741 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

24.4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Av.
Fernandes Lima, nº 1970 - Bairro Pitanguinha - Maceió/AL, Seção de Licitações, Aquisições e
Contratos (SALC), nos dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas,
mesmo endereçoe período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência;

24.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar



24.12.2

24.12.3

24.12.4

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços,se for o caso.

ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

ANEXO V — Modelo de Proposta Comercial.

Maceió-AL, 1º de Agosto de 2022

Ordenador Áe Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSCECA

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS GRÁFICOS

PREGÃO Nº 11/2022

(Processo Administrativo nº 64106.002549/2022-57)

DO OBJETO

1.1 Registro de preços para contratação deserviços gráficos necessários a Comunicação Social, para atender às
necessidades do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO e órgãos participantes , conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Item Descrição/ Especificação Unidade
de

Medida

Quant.
Min.

Quant.
Máx.

Quant. Valor
Unitário

Total

CONFECÇÃO DE BANNER EM
LONA 120 CM X 170 CM (A X
L); CcoM IMPRESSÃO
ULTRAVIOLETA COLORIDA

DE ALTA RESOLUÇÃO;
POSSUI EM SUAS
EXTREMIDADES SUPERIOR E
INFERIOR UM PEQUENO
BASTÃO DE MADEIRA COM
ACABAMENTO
EMBORRACHADO QUE LHE
CONFERE FIRMEZA; POSSUI
UMA CORDINHA ANEXA AO
BASTÃO PARA FACILITAR A
SUA FIXAÇÃO. (ARTE A SER
ENVIADA PELO
CONTRATANTE)

SV 50 50 R$ 51,17 R$
2.558,50

CONFECÇÃO DE BANNER,
MEDINDO 150 X 120 CM, EM
LONA  VINÍLICA, FRENTE
BRANCA LISA E COSTA
FOSCA, IMPRESSÃO
COLORIDA, COM NÚMERO
MÁXIMO DE 1.000
CARACTERES
ALFANUMÉRICOS E 5

IMAGENS, COM HASTES DE
SUSTENTAÇÃO EM
MADEIRA E CORDA, NA

sv 50 50 R$ 72,33 R$
3.616,50



PARTE SUPERIOR E
INFERIOR, PODENDO SER
SOLICITADO PARA
IMPRESSÃO NA
HORIZONTAL OU VERTICAL.
ARTE  FORNECIDA PELA
CONTRATANTE.
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
BANNEREM VINILONA TIPO
OU SIMILAR A 3M MEDINDO
LO M X 0,5 M COM
IMPRESSÃO  DIGITALIZADA

E PROTEÇÃO UV CONTENDO
TUBETES NAS
EXTREMIDADES E CORDA

DE SUSTENTAÇÃO. ARTE
DEVERÁ SER INFORMADA E
APROVADA PELO
SOLICITANTE QUANDO
CONTRATADO

SV 50 50 R$ 77,97 R$
3.898,50

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
FOLDER, MEDIDAS DE 30 X
21 CM, CONFECCIONADOS
EM PAPEL COUCHÊ FOSCO
DE 230 GRAMAS, IMPRESSÃO
4/4 CORES, LAMINAÇÃO EM
BOPP FOSCO FRENTE E
VERSO E APLICAÇÃO DE
VERNIZ UV LOCALIZADO
FRENTE E VERSO,
ACABAMENTO COM TRÊS
DOBRAS A SEREM
DEFINIDAS, APRESENTAÇÃO

EM 500 UNIDADES PARA
CADA MODELO.

SV 200 200 R$ 0,96 R$ 192,00

CONFECÇÃO DE PASTAS
COM BOLSA INTERNA EM
PAPEL SUPREMO,
GRAMATURA 300 GR,
MEDINDO 48 CM X 33 CM,
4X0 CORES,
COMPLASTIFICAÇÃO FOSCA

EM VERNIZ LOCALIZADO,
COM AS BOLSAS INTERNAS
SEM IMPRESSÃO, EM PAPEL
TRIPLEX, GRAMATURA
300GR, SENDO AS PASTAS
ESTAMPADAS, VINCADAS E

COM AS BOLSAS INTERNAS
COLADAS. TIRAGEM
MÍNIMA: 200UND. - PREVER
ARTES DIFERENTES PARA
CADA TIRAGEM. ARTE
FINAL DEFINIDA PELA
CONTRATANTE E A
EXECUÇÃO A CARGO DA
EMPRESA VENCEDORA.

SV 50 2000 2000 R$2,12 R$
4.240,00



CONFECÇÃO DE CONVITE
CAPA DURA 500G/M2
REVESTIDO: TAMANHO
ABERTO 210MM X 300MM (A
X L), TAMANHO FECHADO
210MM X 150MM (A X L);
COM IMPRESSÃO 4/4 COR E
VERNI Z ULTRA VIOLETA;
COM MIOLO DE 8 PÁGINAS
EM PAPEL COLCHÊ FOSCO
4/4 COR E VERNIZ ULTRA
VIOLETA LOCAL,
COSTURADO; ENVELOPE
PERSONAILIZADO coM

CORTE ESPECIAL. (ARTE A
SER ENVIADA PELO
CONTRATANTE)

Sv 25 1000 1000 R$
5.230,00

R$ 5,23

CONFECÇÃO DE FICHA EM
PAPEL  VERGÊ  180G/M2;
TAMANHO 210MM X 297MM
(L X A); COM IMPRESSÃO 4/4
COR. (ARTE A SER ENVIADA
PELO CONTRATANTE)

SV 50 2000 2000 R$R$ 0.63|1.260,00

ENVELOPE TIMBRADO, COM
LOGOTIPO DA UNIDADE,
FORMATO 16,2CM X 22,9 CM,
PAPEL KRAFT NATURAL 80
GRS, 1/0 COR. ARTE E
DIZERES DEVERÃO SER
INFORMADOS E
APROVADOS PELO
SOLICITANTE QUANDO
CONTRATADO.

SV 50 2000 2000 R$R$ 1,52|3.040,00

CRACHÁS DE
IDENTIFICAÇÃO EM
PLÁSTICO PVC FLEXÍVEL
COM BRILHO, DIMENSÕES
DE 0,76 X 85 X 54 MM, COM
FURO PARA USO DE
PRESILHA TIPO JACARÉ E
TRATAMENTO ESPECIAL
PARA DIGITALIZAÇÃO DA
FOTO, IMPRESSÃO
COLORIDA DE ALTA
QUALIDADE FRENTE E
VERSO, COM DADOS
VARIÁVEIS. LAYOUT SERÁ
FORNECIDO PELA
CONTRATANTE NA
SOLICITAÇÃO

SV 20 1000 1000 R$Eoi,26 6.960,00

10

PRODUÇÃO DE CAPAS DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO
FORMATO A3, ABERTO, COM
UMA DO BRA CENTRAL,
COM IMPRESSÃO
COLORIDO, NO PAPEL OFF-
SET 180G E DOIS FUROS NA
LAT  ERAL ESQUERDA.
(ARTE A SER ENVIADA PELO

SV 50 600 600 R$R$ 1,71|1.026,00

po So



CONTRATANTE)
<A,

A NSRNeg aao

1

BLOCO DE RECEITUÁRIO
MÉDICO, 155 X 210 MM,
PAPEL OFFSET FOSCO 756,
BLOCO COM 50 FOLHAS,4 X
4 CORES, ACABAMENTO
BLOCADO. CORES E ARTE A
SEREM DEFINIDOS E
FORNECIDA PELA
CONTRATANTE.

SvV 500 500

RSA URSOS

R$7,60|3.800,00

CONFECÇÃO DE FICHA
ODONTOLÓGICA, DUAS

CORES, FRENTE E VERSO,
PAPEL  180G, MEDIDAS:
255MM (A) X 205MM (L).
CORES E ARTE A SEREM
DEFINIDOS E FORNECIDA
PELA CONTRATANTE.

SV 20 1000 1000 R$0,42|R$ 420,00

13

PRISMA DE MESA
(ACRÍLICO) - PRISMA DE
MESA FORMATO
HORIZONTAL, EM ACRÍLICO
TRANSPARENTE, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 22 X 10
CM, PARA IDENTIFICAÇÃO
DE AUTORIDADES.

SV 10 100 100 R$R$25,14|2.514,00

14

CONFECÇÃO DE PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO EM AÇO

INOX NO TAMANHO 12 X 4
CM

SV 200 200 R$R$45,17|9.034,00

15

FAIXA: FAIXA EM LONA
VINÍLICA 2M X IM E
IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA. ARTE A SER
DEFINIDA PELA
CONTRATANTE.
ACABAMENTO COM DUAS
HASTE , UMA EM CADA
EXTREMIDADE COM UMA

CORDA DE SUSTENTAÇÃO
PARA SUPORTE
DESMONTÁVEL EM NYLON,

OU MATERIAL SIMILAR

SV 50 50 R$ R$
347,31 17.365,50

16

CONFECÇÃO DE PASTA DE
COURO SINTÉTICO,
RETANGULAR, REVESTIDA

EM—COURVIN/COURUTAN
LISO, COR PRETA.
TAMANHO 25,5 CM COMP. X
33 CM ALT X 2 CM LARG
(ABERTA FICA 52 CM DE
COMPRIMENTO) COM

ZIPPER. REVESTIMENTO
INTERNO DE CAMURÇA
PRETA, OU MATERIAL
SIMILAR DE ALTA
QUALIDADE, BOLSO
INTERNO SIMPLES NO LADO
ESQUERDO DO

SV 200 200 R$R$32,82|6.564,00

Ape



ACABAMENTO EM
COURVIN/COURUTAN LISO

PRETO, VISO PLÁSTICO NO
CANTO INFERIOR
ESQUERDO SOBREPOSTO AO
BOLSO INTERNO, PORTA
CANETA, PORTA CARTÃO,
COM RISQUE E RABISQUE
PARA FOLHA A4 DO LADO
DIREITO E BLOCO COM 20
FOLHAS. GRAVAÇÃO
EXTERNA DE TEXTO E
LOGOMARCA EM BAIXO-
RELEVO, ESTABELECIDO
MEDIANTE SOLICITAÇÃO,

17

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
CANETA,  ESFEROGRÁFICA
DE PONTA FINA,
PERSONALIZADA,
QUALIDADE SIMILAR A
MARCA CROWN
COMPRIMENTO ENTRE 14CM

E 14,6CM, DIÂMETRO ENTRE
1 CM E 1,3CM, EM METAL
ESTILO AÇO ESCOVADO,
COM CARGA DE TINTA
CHEIA E SUBSTITUÍVEL NA
COR AZUL, COM
MECANISMO ESTILO
TORÇÃO PARA RETRAIR E
EXPELIR APONTA DE
ESCRITA, COM CLIP EM
METAL LISO, COM
GRAVAÇÃO A LASER
CONTENDO O NOME E A
LOGO A COMBINAR, NO
CORPO DA CANETA, COM
ESTOJO EM MADEIRA
REVESTIDO NA COR PRETA.

SV 150 150

18

BANNER - CONFECÇÃO DE
BANNER EM LONA VINÍLICA
FRONT LIGHT BRILHO:
IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA. — TAM: 2,80 M X
0,60 M. ACABAMENTO: 4
PONTOS DE ILHOS, 1 EM
CADA EXTREMIDADE,
BASTÃO DE  MADEIRA/
METAL NOS DOIS LADOS
PARA AUXILIAR NA
FIXAÇÃO. ACOMPANHANDO
2 METROS DE CORDÃO DE
NYLON CORDÕES DE NYLON
EM METRAGEM
COMPATÍVEL E
NECESSÁRIOS A CORRETA
FIXAÇÃO. ARTE A SER
ENVIADA PELO
REQUISITANTE.

SV 30 30

R$R$45,72|6.858,00

R$ R$
100,64 3.019,20

dg



y ÇÃO Licitação

19

CONFECÇÃO DE MANTA
MAGNÉTICA (ÍMÃ
AUTOMOTIVO), FORMATO 50

X 30 CMI, LAYOUT E TEXTO
A SEREM DEFINIDOS
CONFORME MODELO
APRESENTADO PELO
CONTRATANTE.

SV 80 200 200 R$ 67,66
13.532,00

20

BACKDROOP EM LONA
FRONTLIGHT 3 M X 2 M COM
IMPRESSÃO DIGITAL, ILHÓS

E REFORÇO DE BORDA
(ARTE A SER DEFINIDA PELO
CONTRATANTE)

SV R$
680,00

R$
3.400,00

21

LACRE DE SEGURANÇA
DESTRUTÍVEL — 20 CM X 20

CM, 4X0 CORES EM ADESIVO
PLÁSTICO BOPP 190G

SV 900 1000 1000 R$ 3,53
R$

3.530,00

22
ADESIVO SÍMBOLO DO
EXÉRCITO BRASILEIRO 56
CM X 33 CM

SV IO 10 R$ 18,66 R$ 186,60

23

ADESIVO SIMBOLO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO 55 CM X 43

CM

sv to 30 30 R$ 23,58 R$ 707,40

24

ADESIVO SÍMBOLO DO
POSTO MÉDICO DE
GUARNIÇÃO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO 27 CM X 21

CM

SV 06 06 R$ 40,32

25

ADESIVO EM FAIXA 8 CM X
98 CM (ARTE A SER
DEFINIDA PELA
CONTRATANTE)

SV 10 30 30 R$ 8,39 R$ 251,70

26

CONFECÇÃO DE BLOCO
COM 50 FOLHAS, IMPRESSÃO
4X0 CORES, FORMATO
I0XISCM, PAPEL OFFSET
75GR COLADO. ARTE FINAL
DEFINIDA PELA
CONTRATANTE E A
EXECUÇÃO A CARGO DA
CONTRATADA A SER
IMPRESSAS NA CAPA.

SV 20 500 500 R$ 6,34 R$
3.170,00

27

CONFECÇÃO DE CARIMBO
AUTOMÁTICO, AUTO
ENTINTADO, COMPLETO,
TAMANHO PEQUENO NAS
FORMAS (RETANGULAR OU
CIRCULAR), COM MEDIDA
MÁXIMA DE TEXTO DE 3,7 X
1,3 CM, PARA ATÉ 3 LINHAS
PARA O TEXTO (PRINTER 20).

SV 100 100 R$ 31,00
R$

3.100,00

28

CARIMBO AUTO-ENTINTADO
REDONDO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29MM

DE DIÂMETRO.

SV 100 100 R$ 59,33 R$
5.933,00



CONFECÇÃO DE ADESIVO
EM VINIL COM FUNDO
BRANCO, 80 X 50 CM,

29|LOGOTIPO, FOTOS E SV 2800|3000|3000|R$25,66|c980,00
ASSUNTO, CONTEÚDO E ?

IMAGENS (ARTE) POR
CONTA DA CONTRATADA.

R$TOTAL GERAL
192.427,22

Lil; dade dos órgãos participantes:
Item

Vo. 926233 - POLICIA MILITAR DE 160084 - COLEGIO MILITAR DE RECIFE
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1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido
pela Administração, nos termos do art. 8º, 84º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata do pregão , não
prorrogável na forma do art. 57, $ 1º, da Leinº 8.666/93.



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOSE FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviços gráficos, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

4.2 Osserviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

43 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e aO Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1 A contratada no que couber deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no

fornecimento, conforme requisitos constantes na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de

janeiro de 2010,e Portaria nº 564, de 02 de dezembro de 2010, da procuradoria Geral do Trabalho.

As licitantes deverão apresentar, quando aplicável, comprovação de enquadramento ao disposto no

art. 5º, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão:

“Art. 5º Os órgãose entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,

quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

0 I — que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

II — que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
HI — que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV — que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres

difenil-polibromados (PBDES).

8 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por

de Ares



do edital. ”

5.2 Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no

Anexo II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de

produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso IJ, da Lei nº 6.938, de1981:

5.2.1 pilhas;

5.2.2  papele papelão;

5.2.3|preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas; e

5.24 sabões e deterpentes.

5.2.5 industria de madeira - Fabricação de estruturas de madeira e móveis.

5.3 Conforme o Decreto nº 7.746, de 5 JUN 12, a CONTRATADA deverá, no que couber, adotar as

seguintes práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, adequadas às exigências do objeto

contratual:

I- baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada pelo Decreto
no 9.178, de 2017);

II — preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local;

HI — maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV — maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V — maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto no
9.178, de 2017);

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviçose nas obras; e (Redação
dada pelo Decreto no 9.178, de 2017);

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento. (Incluído pelo Decreto no 9.178, de 2017).

5.4 A Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013 foi revogada pela IN no 13, de 23 de agosto
de 2021, que determina que são obrigadas à inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas físicas e jurídicas que
se dediquem, isolada ou cumulativamente:

I- a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, nos termos doart. 20,

II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio

Sb
ambiente; e



HI - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da faunae flora.

5.5 O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou

envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo fisico-químico de

composição, emitido por laboratório acreditado junto ao INMETRO, nos termos da Instrução

Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que a composição

das pilhas e baterias ofertadas respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio

admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto.

5.6 A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias descartadas, para fins de

repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente

adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33,

inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 —Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4º e 6º da

Resolução CONAMAnº 401,de 04/11/2008, e legislação correlata.

5.7 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMAnº 267, de 14/11/2000, é vedada

a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que

Destroem a Camada de Ozônio — SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs,

Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal,

conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da Resolução

CONAMAnº 267, de14/11/2000.

5.8 Nos termos da Lei nº 12.187/2009 e Decreto 7.404/2010 o Poder Público, o setor empresarial e a

coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da
Política Nacional de Resíduos Sólidos, dando prioridade para produtos reciclados ou recicláveis e

ambientalmente sustentáveis.

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa única,
nos seguintes endereços:

ÓRGÃOS ENDEREÇOS

59º Batalhão de Infantaria Motorizado Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL —

CEP: 57052-050.

Colégio Militar de Recife Av Visconde de São Leopoldo, nº 198, Várzea,
Recife PE (fone 81 2123-6359)

Centro de Suprimento e Manutenção de Material|Praça da Independência, 67, - Bairro Centro,
de Intendência da Diretoria de Apoio Logístico Maceió/AL, CEP 57020-000

Telefone: (82) 3201-2002

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

dr spa



vi
ferramentas e utensílios necessários para total e correta execução dos serviços. NX SEGA tanto

permitido o uso de pessoal dos órgãos participantes;

7.1.2 Todos os materiais, ferramentas e utensílios devem estar em boas condições de uso,

afastando qualquer possibilidade de má execução do serviço ou de risco à integridade física

dos funcionários ou de terceiros;

7.1.3 |. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação

7.2 .Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração

do contrato.

7.3 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação

do serviço.

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1O prazo de execução, o qual corresponde ao tempo determinado para que o contratado execute o seu
objeto é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço.

8.120 prazo de vigência do contrato, o qual corresponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as
prestações que lhes incumbem é de 90 (noventa) dias corridos.

8.1.3 Quando houver a necessidade da contratação de materiais específicos, não previstos antes da
contratação, caberá à Contratada apresentar por escrito o fato à fiscalização da Contratante, a qual
competirá à verificação dos materiais, para fins de recebimento.

9 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário:

9.1.1 A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte da FISCALIZAÇÃO
que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e bom senso — poderão impugná-los
sempre que forem julgados em desacordo com as características do projeto ou com as Normas Técnicas
Brasileiras;

9.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaiose testes necessários à verificação
da perfeita observância das especificações, no que se referirem aos materiais a serem empregados no
local dos serviços, de conformidade com as exigências e recomendações das Normas Brasileiras e/ou de
acordo com solicitação da FISCALIZAÇÃO.

9.1.3 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à FISCALIZAÇÃO, por
outro equivalente técnico, desde que possuam as seguintes condições de equivalente técnico em relação
ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética
e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço.

I0 INFORMAÇÕESRELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.] A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

E cega



10.1.1 A necessidade da confecção do objeto é eventual, dependente de disponibilidade de crédito.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.6.] exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.6.5 Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.6.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
[1.6.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.6.8 Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

11.6.9 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6.10 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentose instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local porela designado.

11.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiro, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;



12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pag,
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultante
execução ou dos materiais empregados;

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normase determinações em vigor;

12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010;

12.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à Contratante;

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros.

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.
12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto| spa



inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.220 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normase legislação;

12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII— F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.23 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.224 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.25  Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação
prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

12.26 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o
órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuizo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada.

12.27 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação.

12.28 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços.

13 DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

15.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

15.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de formaa assegurar o perfeito
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cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especia
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo VI, ou outro instrumento substituto

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

15.9.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

15.9.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-los com
qualidade ou quantidade.

15.9.3 A utilização do IMR não impedea aplicação de concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

15.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

I5.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas neste Termo de Referência.
15.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
15.16 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
15.16.1 Conhecer o inteiro teor do Contrato, inclusive as especificações contratadas e demais características do

objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos;
15.16.2 Conhecersuas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização:
15.16.3 Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com qualidade e em

respeito à legislação vigente;
15.16.4 Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de formaa atuar tempestivamente na

solução de eventuais problemas verificados;
15.16.5 Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram designadas aos

respectivos responsáveis;
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15.16.6 Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tive
dúvidas sobre a providência a ser adotada;

15.16.7 Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da execução
contratual;

15.16.8 Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de documentos €

correspondente numeração das páginas do processo;
15.16.9 Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos

serviços, decorrente de glosas que porventura vierem a ocorrer;
15.16.10 Verificar se os comprovantes de pagamento e saldo de Nota de Empenho foram juntados aos

respectivos processos.
15.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
15.18 A fiscalização de quetrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTEou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade
com o art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
16.1 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
16.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnicoe setorial ou pela equipe de fiscalização após a

entrega da documentação acima, da seguinte forma:
16.2.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.2.22 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendoà fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

16.2.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.24 A contratante realizará inspeção minuciosa de todosos serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que
se fizerem necessários.

16.3 No prazo de até 10 dias corridosa partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçãoàfiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhã-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

16.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de umaser feito, com a entrega do último.

16.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.6 No prazo de até 10 (dez) dias corridosa partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:



16.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, Né

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas co
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

16.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de
2002).

16.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17 DO PAGAMENTO
17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo

de Referência.
17.2 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
17.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverãoser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos doart. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.

17.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 deabril de 2018.

17.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.6.1|o prazo de validade;
17.6.2 a data da emissão;
17,6.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
17.6.4 o período de prestação dos serviços;
17.6.5 o valora pagar; e
17.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
17.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

17.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
17.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.
17.10|Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

17.11|Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto noart. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.| ego



pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
17.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
17.14 Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
17.15 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber,

17.17 É vedado o pagamento, a qualquertítulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

17.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

17.19 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

17.20|Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = [x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 6/100) [= 0,00016438
I=(TX) = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

19,11. não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o
cumprimento das obrigações;

19.1.2. a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de
interessados e ao caráter competitivo do certame.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

20.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para

o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

(6) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

20.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “y” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
Juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:| est



Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

l 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
l físico, lesão corporal ou conseglências letais, por| qs

ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
2 caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade | 94

de atendimento;
,

Manter funcionário sem qualificação para executar os3 serviços contratados, por empregado e pordia; 03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e pordia; 02

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
5 expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, | 03

por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Aêoe infantaeintam

a



Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

Cumprir determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por|0]
funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 03

por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os otprepostos previstos no edital/contrato;

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

20.6.1, Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

20.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993,e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08
(oito) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

20.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.



20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como at
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.13. O processamento do PAR não interfere no' seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

21.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2.0s critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

21.3.0s critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

21.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

21.3.1.1.,, Papel timbrado da empresa ou órgão público que está emitindo a declaração;
213.1.1.2, Dados completos da empresa ou órgão público que está emitindo, como razão

social, CNPJ e endereço;
21,3,1.1,3. Assinatura do responsável pela emissão;
21.3.1.1.4. Dados completos da sua empresa, como razão social, CNPJ e endereço;
21.3.1,1.5. Quais produtos a sua empresa vendeu ou os serviços que executou;
21,3.1.1.6. Quantidades de produtos, duração e período do contrato;
21.3.1.1.7. Declaração se a empresa ou órgão público ficou satisfeito com a entrega dos

produtos ou prestação de serviços.
21.4.0s atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente;
21.5.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21.6.0s critérios de aceitabilidade de preços serão:
21.6.1. Valor Total: R$ 270.589,93 (Duzentos e setenta mil quinhentos e oitenta e nove

reais e noventa e três centavos).
21.62. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

21.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
21.8. Asregras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21.9.Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos respectivos.

21.10. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
21.11. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

lo age



22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22. 1. O custo estimado da contratação é de R$ 270.589,93 (Duzentose setenta mil
nove reais e noventa e três centavos).

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

Maceió — AL, 1º de Agosto de 2022

Chefe da Co icação Social do 59º BI Mtz

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo Chefe da Comunicação
Social, conforme estabelece o art. 9º, II, 8 1º do Decreto nº 5.450/05e art. 8, IV Decreto 3.555/00.

Maceió — AL, 1º de Agosto de 2022

Ordenador de Degbesas do 59º BI Mtz
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1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.002549/2022-57

2. Introdução
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos
envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delincados conduz
ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma
gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPDG, 2017).

Com o advento da Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 2017, a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, definiu regras na instrução processual para contratações de serviços para a realização de tarefas
executivas sob o regime de execução indireta por órgãos da Administração Pública.

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos preliminares, realizados pela equipe de Planejamento da Contratação,
que visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais
que servirão para compor Termo de Referência, com todas as etapas previstas no art. 24, $ 1º. Contempla, ainda, o estudo de
gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 da referida instrução, observados os demais
parágrafos.

3. Descrição da necessidade

A contratação contempla a possibilidade de realizar licitação de serviços comuns, centralizada, para prestação de serviços
gráficos e afins, no âmbito das Organizações Militares (OM) do Exército Brasileiro (EB) na Guarnição de Maceio- AL, de acordo
com as condições, quantidadese exigências estabelecidas nesse estudo.

Os serviços visam subsidiar as atividades militares, administrativas, operacionais e pedagógicas favorecendo o progresso
multidisciplinar dos militares desta organização militar.

Nesse sentido, a contratação visa também o apoio e a complementação das atividades didáticas, científicas e educacionais, com
desiderato de desenvolver suas habilidades de busca e organização de instrumentos necessários à execução de seus projetos,
igualmente facultando ao discente, espaços para as confecções das produções artístico-culturais nas diferentes linguagens
(visuais, dramáticas e literárias), necessária ao bom desempenho dos propósitos educacionais e operacionais desta organização
militar, em conformidade com as diretrizes de elaboração do Projeto Pedagógico do 59º batalhão de infantaria motorizado
«objetivando também preparar os soldados educandos conforme os valores, costumes e tradições do Exército Brasileiro. Destarte,
torna-se imperativa a promoção de licitação que vise a realização dos serviços ora mencionados.

e
Os serviços são considerados “comuns” pois enquadram-se na classificação nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei
10.520, de 2002 “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

4. Área requisitante

SETOR REQUISITANTE RESPONSÁVEL

AR DS
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COMUNICAÇÃO SOCIAL

COMUNICAÇÃO SOCIAL

5. Descrição dos Requisitos da Contratação
A licitante deverá demonstrar experiência prévia na prestação dos serviços. Para tal, deverá apresentar, na habilitação, atestado(s)
de capacidade técnica, em nome da Proponente, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o seu
desempenho para a prestação de serviços semelhantes aos descritos no Termo de Referência. O(s) atestado(s) deve(m) informar,
também, nomee telefone do responsável pelas informações atestadas.

Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATADA, com início da execução de forma imediata após a assinatura
do respectivo contrato, os quais serão demandados pelo executor devidamente designado pelo Almoxarifado do 59º BIMTZ, por
meio de emissão de Nota de Empenho, no prazo respectivamente indicado.

A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União.

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui natureza
continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei nº
8.666/93.

Não haverá possibilidade de subcontratação de parte do objeto, devendo a CONTRATADA prestar todo o serviço solicitado uma
vez que este Termo de Referência deixa claro o requisito mínimo que atenda aos serviços a serem requeridos.

O modelo de contratação adotado, sistema SRP, objetiva consolidar uma ata de registro de preços para atender as necessidades
dos órgãos envolvidos, em especial as Organizações Militares deste Município, por meio de compra compartilhada/centralizada,
visando economia em escala. Dentre as inúmeras vantagens desta forma de contratação compartilhada, destacamos a economia
processual onde apenas um agente público dispenderá os custos necessários para a realização de uma única licitação, não sendo
necessário movimentar toda a pesada máquina administrativa, seja por recursos humanos, seja por materiais. Outro importante
ponto que merece destaque é o ganho em escala, pois quanto maior a quantidade a ser adquirida, maior poderá ser o desconto
ofertado pelos fornecedores, conferindo atendimento ao princípio da economicidade.

6. Levantamento de Mercado
O batalhão adota a solução de terceirizar os serviços de gráficos, em função da possibilidade de redução de seus custos com
esses serviços, haja vista que a disponibilização de parque próprio requer a continuada aquisição de equipamentose suprimentos,
além da alocação de recursos humanos próprios ou de terceiros para realizar suas manutenções.

Os equipamentos utilizados para serviços gráficos exigem uma capacitação técnica específica, principalmente relacionada ao
manuscio, reposição de peças e componentes, com certificado geralmente fornecido pelo próprio fabricante. Além disso, é
necessário deter conhecimento específico, entre outros, para dar o suporte técnico adequado aos equipamentos. E como esta
organização militar não dispõe de solução própria que lhe permita essa manutenção, o caminho daterceirização se apresenta como

a alternativa mais vantajosa ao 59º BIMTZ.

A opção pela aquisição exigiria uma nova contratação de empresa especializada em suporte técnico e manutenção dos
equipamentos, tendo em vista a necessidade de profissional especializado. Essa contratação exclusivamente para manutenção das

máquinas com fornecimento de todos os suprimentos, peças e componentes, inevitavelmente acarretará em aumento significativo
de despesa por parte da Organização Militar. Neste contexto, a terceirização dos serviços gráficos é a solução mais vantajosa para
a Administração. Ela possibilita que os serviços não sejam interrompidos por falta de suprimentos e/ou defeitos, como acontece
com a aquisição.

Nesse sentido, a presente contratação tem o objetivo de suprir as necessidades de: material gráfico, de forma a repor e manter O

estoque desta OM, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade e manutenção dos serviços realizados por todas as
seções do 59º BIMTZ, bem como, atender as necessidades e demandas diversas que surgirem. Faz-se necessária a contratação de
empresa especializada para atender às demandas dos serviços gráficos em diversas atividades que não são atendidas pelo
maquinário gráfico desta OMeassim evitar a prestação descentralizada o que aumentaria significativamente seus custos.

A pretensa contratação é de fundamental importância para os diversos setores que integram o 59º BIMTZ, pois permite
disponibilizar ferramentas para a execução dos trabalhos pedagógicos que as que a Divisão de Ensino executa, facilitando assim,
que a mesma is . 2de6
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atinja seus objetivos de ensino/aprendizagem/instrução/ adestramento.

for produzido, identificando, inclusive, o detalhamento de cada demanda com o resultado final apresentado pela empr
contratada.

A opção pela contratação na modalidade de serviços gráficos, ocorre em função dos benefícios descritos a seguir:

- Eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de equipamentos;

- Redução de custos com os insumos e consumíveis, visto que estes são fornecidos com menores preços, obtidos pelas compras
em grande escala, que podem ser realizadas pelo prestador de serviços;

- Por se tratar de contrato de serviço onde o custo final será apurado pela especificação de cada demanda, o uso de máquinas de
maior capacidade pela empresa CONTRATADA otimiza os prazos para atendimento das demandas, bem como possibilita o
alcance de valores inferiores âqueles usualmente praticados no mercado por demanda; e

- Proporcionar a gestão efetiva do serviço gráfico, que, em consequência, possibilita a obtenção de indicadores de qualidade,
desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, permitindo melhor planejamento,
tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelas seções.

7. Descrição da solução como um todo

Contratação centralizada, para prestação de serviços gráficos e afins, no âmbito das Organizações Militares (OM) do Exército
Brasileiro (EB) da Guarnição de Maceió, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no termo de referência, com
regime de execução por Empreitada por Preço Unitário, pelo período de 12 meses,

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
À estimativa das quantidades a serem contratadas estão relacionadas no Documento da Formalização da Demanda, anexo a
este Estudo Técnico Preliminar.

9. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): R$ 270.589,93
A Instrução Normativa nº 73/2020 - SLTI/MPOG, que disciplina a orçamentação nos processos licitatórios, prevê variadas
possibilidades de levantamento de mercado. A estimativa de preços foi baseada no relatório de pesquisa de preço em anexo. Após

a análise da pesquisa de preços, estima-se que a presente constatação terá um valor de R$ 270.589,93 (Duzentose setenta mil
quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Em regra, conforme & 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da cconomia de escala.

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do
parcelamento do objeto em 29 itens.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãose verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A presente despesa está prevista no Plano Anual de Contratações do 59º BIMTZ. Ademais, vale ressaltar que, no ano de 2021,
esta Administração realizou Pregão Eletrônico, nos mesmos moldes do processo em tela, obtendo sucesso em sua contratação.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Com esta contratação a organização militar terá um suporte necessário e continuará realizando suas atividades administrativas,
pedagógicas e operacionais com eficiência e eficácia.

O 59º BIMTZ contará com empresas especializadas para prestação dos serviços gráficos, bem como, material de expediente
personalizado como envelopes e papel timbrado, banner, confecção de material de divulgação, confecção de revistas e cartilhas
que são considerados essenciais para garantir a eficiência da comunicação institucional e garantido a qualidade do produto.

14. Providências a serem Adotadas
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada e o serviço prestado.

15. Possíveis Impactos Ambientais
Visando atender a Instrução Normativa nº 01/2010 - MPOG/SLTI, a empresa contratada deverá realizar procedimentos que
priorizem a economia da manutenção e operacionalização das atividades, a redução do consumo de energia e água, bem como a
utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como:

a) À contratada deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais,
estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma contratada por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância;

b) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança quese fizerem necessários, para a execução de serviços, cumprindo a
legislação vigente;

c) Cumprir as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

Para a prestação dos serviços gráficos, objetos da presente contratação, são utilizados diversos produtos químicos, considerados
tóxicos, dessa forma, geram resíduos/rejeitos após suas execuções, os quais pelas suas características, necessitam de adequados
tratamentos quanto às destinações, a serem realizados pelas empresas do ramo, tendo em vista a minimizar os impactos
ambientais.

Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Dentre outros,
estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:

- Os geradoresde residuos industriais;

- os geradores de resíduos de serviços de saúde;
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- estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços que gerem resíduos perigosos ou que, mesmo caracterizados co
perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder
municipal;

- as empresas de construção civil e as empresas de transporte, conforme regulamentação própria.

São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

- lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

- lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

- queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas
pelo poder público.

16. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, ou seja, da contratação de serviços gráficos para o
CMPA e OM do GCALC, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser
viável a contratação pretendida.

17. Responsáveis

Maceió-Al, 1º de Agosto de 2022

Chéfe da Comunicação Social

APROVAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES

Concordar e aprovar os termos dos Estudos Preliminares a mim apresentados pelo Chefe da Comunicação Social, conforme
estabelece o art. 14, II, do Decreto nº 10.024, de 2019.

Maceió-Al, 1º de Agostorde 2022

Ordenador
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ANEXO H

PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.005529/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL. inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09,571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de

+ publicada noDOU...... = +, processo administrativo n.
64106.005529/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e do Colégio Militar de
Recife, especificado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

rem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
TR

Especificação Marca Modelo Unidade|Quantidade|Valor Un| Prazo

x (seexigidano| (se exigido no garantia
edital) edita!) ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

Jtem nº Partic
1

2
3
4
5
6
7
8

9
10

1
12
13

14
15
16
17
18

19
20
21

NINO

TIN

caio

nf

jtolto

tO so

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1, Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a180 (centoe oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original,

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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Hs 034 É
6.5.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

e
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti & DORA Ícomprovantes apresentados; e Ya, asde Infanta
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar à nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles
praticados no mercado; ou

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

8.3. (SUPRESSÃO).

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014,

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
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e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

Representante da Empresa

Câmara Nacional de Modeias de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização: Dezembro/2019



ANEXO Il

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE
COMPRA Nº |, QUE
FAZEM ENTER SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO 59º BI MTZ E A
EMPRESA

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes
Lima, 1970 — Farol - CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL. inscrit N

emeereracaaeaverererareraeão inscrto(a) no CNPJ/MF sob o nº
cereeaeneerecerereeeaaasanto , Sediado(a) na

ceressensareseraracarsnaeiantaracos BM ciccirecccacrr scores doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) sernemeeana as , portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................. , expedida pela (0) .................. ; O CPF NM assassinas , tendo em vista o
que consta no Processo nº 64106.002549/2022-57 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, resolvem celebraro presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 11/2022, por Sistema de Registro de Preços 11/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......io , Conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO!|IDENTIFICAÇÃO|UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA

1

2



Ê

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA a dêS2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, conkás,
de iarainício na data de / / e encerramento em / / + prorrogável na

forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$............. Ce. ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:
Pt:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Term
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XII

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuizo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con ria8?
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações €———

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normaseprincípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, 82º da Lei nº 8.666/98.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Maceió-AL, de de 2022.

Ordenador de Despesas do 59º B ! Mtz

Representante da Empresa
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ANEXO V - Modelo de Proposta Comercial

a ici lerá ad felo próprio)

(MODELO DE PROPOSTA)
(em papel timbrado do licitante)

[Cidade], [dia] de [mês] de 2022.

Ão 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

AIC: Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Prezados Senhores:
É com satisfação que passamos às mãos de V. Sº, nossa proposta para execução, de

empreitada por preço unitário, de acordo com o Edital de licitação do Pregão Eletrônico SRP n.º
11/2022 e seus anexos.

Item DESCRIÇÃO/ Unidade|Qtd Valor
ESPECIFICAÇÃO

; R$

VALOR TOTAL R$
O valor total proposto é de R$ XX,XX (valor por extenso).
Em anexo, encaminhamosa Planilha de Custos e Formação de Preços e seu

prazo de validade é de [número de dias] dias corridos.

O prazo para execução dos serviços é de xxxxxx[x0000000000000000xxxxx] dias, a contar
da data de assinatura do contrato.

Declaramos expressamente, que nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas
concernentes ao fornecimento dos materiais e da mão de obra necessária, uniformes e EPIs, encargos
sociais, benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes à especialidade e tributos, e tudo o mais
necessário à perfeita e cabal execução dos mesmos.

Acompanham a presente proposta, os documentos requeridos, e aproveitamos para
confirmar nosso endereço para eventual correspondência e o banco com o qual mantemos relações
comerciais.

Razão Social: Telefone: Fax:

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: nº: Agencia: CiCorrente nº; Praça:
E-mail:

Atenciosamente

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa]

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário):

Nome:
Documento de Identidade n.º : Órgão expedidor:

CPF/MF n.º
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124 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 12/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
64581005035202248. , publicada no D.O.U de 12/08/2022 , Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de material permanente do PAASSEX, para atender as necessidades do Hospital
Militar de Área de Manaus. Novo Edital; 29/08/2022 das 09hDO às 12h00 e del4h00 às
16h00. Endereço: Aua Professor Ernani Simão, Nº 1421, Balrro Cachoeirinha Cachoeirinha
- MANAUS - AMEntrega das Propostas: a partir de 29/08/2022 às 09h00 no site
www.comprasnetpov.br. Abertura das Propostas; 09/09/2022, às D9h00 no site
www.comprasnet.gov,br.

[SIDEC - 26/08/2022) 160020-00001-2022NE000001

COMANDO MILITAR DO LESTE

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
PARAQUEDISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 - UASG 160296

Nº Processo: 65468007382202274. Objeto: Aquisição de Baterias, Óleos e
Lubrificantes para atender as necessidades das Organizações Militares da Brigada de
Infantaria Pára-quedista. Total de Itens Licitados: 62. Edital: 26/08/2022 das 09h30 às
11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Gen. Benedito da Sllvelra, S/n - Vila Militar, -

Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160296-5-00015-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 26/08/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 08/09/2022 às 09h30 no site www.gov.br/campras. Informações Gerals: .

ISIASGnet - 23/08/2022) 160296-00001-2022NE000001
12 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 160323 - HGER) Nº PROCESSO:
64082.003637/2021-19

Pregão Nº 9/2021. Contratante: HOSPITAL GERAL DO RIO DE JANEIRO. Contratado:
40.432.544/0001-47 - CLARO 5.A.. Objeto: Serviço de telefonia mável celular digital (smp)

com dados, voz, mensagens e internet. Fundamento Legal: LEI 10,520 / 2002 - Artigo: 1,
Vigência: 15/08/2022 a 15/08/2023. Valor Total: R$ 7.200,00. Data de Assinatura:
15/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/08/2022).

42 REGIÃO MILITAR

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 9/2022

Comunicamos à suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
17/08/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de reagentes para laboratório, com
disponibilização de equipamentos de automação por melo do comodato para o Comando
da 42 Região Militar, conforme condições, exigências estabelecidas no edital e seus
anexas,

[SIDEC - 26/08/2022) 160118-00001-2021NE00000I
13 DIVISÃO DE EXÉRCITO

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 92 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA

BATALHÃO ESCOLA DE COMUNICAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2022 - UASG 160251

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 58610.008845/2019-15.
Pregão. Nº 2/2019, Contratante: BATALHAO ESCOLA DE COMUNICACOES, Contratado:
73.242.976/0001-44 - DRY DECKERS LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA, Obleto: Contratação de

serviço de lavanderia.. Vigência: 25/07/2022 a 25/07/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 37.716,50. Data de Assinatura: 25/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2022).

31º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA - ESCOLA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022 - UASG 160277

Nº Processo: 64562.000876/2022 . Objeto: Agua e esgoto, mudança no CNPS Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art, 25%, Caput da Lei nº 8.666 de 212/06/1993..

Justificativa: Mudança da CEDAE para Rlo+Saneamento Declaração de Inexigibilidade em
25/08/2022. CHARLES SILVA DE SOUZA. Ordenador de Despesas. Ratificação em
25/08/2022. JESSICA AGUIAR DA MOTA, Auxiliar da Salr, Valor Global: R$ 323.180,93, CNPJ
CONTRATADA : 42,292.007/0001-74 RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A.

ISIDEC - 26/08/2022) 160277-00001-2022NE000221

38º BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 - UASG 160093

Nº Processo: 101 . Objeto: Pagamento de OCS não contratada referente a atendimento
médico de beneficiário do sistema da saúde do Exército, vinculado ao 38% Batalhão de
Infantaria. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei n£
8.566 de 212/06/1993., Justificativa: Serviço de atendimento médico hospitalar já prestado
por OCS não contratada. Declaração de inexigibilidade em 30/12/2021. RODRIGO PENALVA
DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas, Ratificação em 12/04/2022. LUIZ FERNANDO
ESTORILHO BAGANHA. Cmt 1º Rm, Valor Global: R$ 15.000,00. CNP] CONTRATADA :

27.930.240/0001-41 BRINO FISIOTERAPIA LTDA. -

(SIDEC - 26/08/2022) 160093-00001-2022NE002249

N9 Processo: 383 . Objeto: Pagamento de DCS não contratada
médica de beneficiário do sistema de saúde da Exército, vinculo
Infantaria, Total de Itens Licitados: 00001, Fundamento Legal: Ai

8,666 de 212/06/1993,, Justificativa; Serviço de atendimento médica
por OCS não contratada, Declaração de Inexigibilidade em 20/05/202

12.075.383/0001-46 MEDTORAXSERVICOS MEDICOS LTDA.

(SIDEC - 26/08/2022) 160093-00001-2022NE002249
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 - UASG 160343

Nº Processo: 64036004793202225. Objeto: Registro de preços para eventual
Aquisição de EPI (equipamento de proteção Individual) e Ferramental de oficina para as
Atividades administrativas das OM's que compõem o Grupo de Coordenação e
Acompanhamento de Licitações e Contratos - GCALC da Guarnição de Natal-RM. Total de
Itens Licitados: 168. Edital: 26/08/2022 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30.
Endereço: Rua Djalma Masanhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou

https:/Awww.gov.br/compras/edital/160343-5-00017-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 26/08/2022 às 08h00 no site www. gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/09/2022
às 09h00 no site wwnw.gov.br/compras. Informações Gerals: .

ISIASGnet- 24/08/2022) 160343-00001-2022NEOD0DO1

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

LEILÃO Nº 1/2022

O 3º Batalhão de Engenharia de Construção (3º BEC), por melo da Comissão de
Alienação (COMAL), torna público que o Ordenadar de Despesas do 3º BEC homologou em
23 de junho de 2022 o resultado do Leilão supracitado, conforme o resultado da sessão
pública realizada no formato eletrônico (an-llne) em 7 de Junho de 2022: ARAÚJO
CONSTRUÇÕES LTDA - 18.485.230/0001-78, Lote: 2, valor: R$ 62.500,00; MURILO DUTRA DE
SOUZA AMORIM - 078.724.224-78, Lotes: 3, 10, 12 e 14, valor: R$ 322.666,67; MAYARA
KELLY ROSA DA SILVA DOS SANTOS - 075.088.173-97, Lote: 5, valor: R$ 74.900,00; WS
LOCAÇÕES TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES EIRELL - 16.701.099/0001-99, Lote: 6, valor:
R$ 261.100,00; ROSALVO RUFINO LEAL LTDA - 09.581.364/0001-87, Lote: 7, valor: R$
53.526,00; KERPLAS ESTUFAS AGRÍCOLAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 01.988.207/0001-89,
Lote: 8, valor: R$ 28.533,33; CONSTRUWELSON LTDA - 23.621.121/0001-56, Lote: 9, valor:
R$ 30.000,00; SULPASSOS COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA - 34,098.668/0001-35, Lote: 11,
valor; R$ 69.976,67; ROMERITO DE LIMA SILVA - 054,024.674-39, Lote: 13, valor: R$
5.700,00; ALEX FERNANDES CHAVES - 362.108.702-B7, Lotes: 15 e 16, valor: R$ 106.333,33;
JOÃO RAMOS DA COSTA SILVA - 553.719.573-91, Lotes: 17 e 19, valor: R$ 3.440,00; e
EXPLOFORT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 11.163.092/0001-47, Lote: 18, valor: R$
49.683,33, Valor total: R$ 1.068.359,33. Lotes cancelados/fracassados: 1 e 4, Responsável
pelo Jutgamento: VICTOR HUGO SILVA CYPRIANO - Cap, Presidente da COMAL

Picos-PI, 25 de agosto de 2022.

7º REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2022 - UASG 150225

Nº Processo: 64193001638202244 . Objeto: Locação de imóvel. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso |I da Lei nº 8.666 de 212/06/1993,, Justificativa:
Inviabilidade de competição, de natureza singular com profisslonals ou empresas de
notória especiafização. Declaração de tnexigibilidade em 19/08/2022. FELIPE GLASNER DE
MAIA CHAGAS. Ordenador de Despesas. Ratificação em 19/08/2022, FRANCISCO CARLOS
MACHADO SILVA. Comandante da 72 Reglão Militar. Valor Global: R$ 76.789,20. CNP!
CONTRATADA : 10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO,

(SIDEC - 26/08/2022) 160225-00001-2022NE000001
72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

78 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

Após a abertura da licitação supracitada, processo nº 64300000574202208, toi
habilitado o participante R&M CONSTRUTORA EIREU e inabilitado TGB ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA,

(SIDEC - 25/08/2022) 160344-00001-2022NEO00001
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 11/2022

O Ordenador de Despesas do S9º Batalhão de Infantaria Motorizado
torna público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 11/2022.
Objeto:contratação de serviço gráfico, para atendeas necessidades do 59”
Batalhão de Infantarta Mtorizado.Com fundamento na Lei nº 8.666 de
2106/1993.0 Resultado encontra-se no sitio www.coprasgovernamentais.gov.br.
Pregoeiro tercelro Sgento MARCOS LUIZ DE CARVALHO VAZ DA SILVA;Ordenador
de despesas major CÉSAR MARIANO DE ANDRADE JUNIOR.

(SIDEC - 26/08/2022] 160004-00001-2022NE000001

Este documento pode ser verificado no enderaço eletrônica
in gov bri: html, pelo codigo (e) Documento assinado dilgitalmenta conforme M$ nº 2,200-2 de 24/08/2001, IGP

que lastitut à Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasif ral
a



PREGÃO E LETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01 - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09,571.854/0001-00 neste ato representado pelo Ordenador

REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2022, publicada no DOU de 29/08/2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim comoa proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Dl: O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

01.088.055/0001-68 - SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA

Item [Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

27 |Serviço de ajuste e
montagem de peças €
produtos

UNIDADE 10 R$ 31,0000 R$ 30,4900 R$
3.353,9000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO
ENTINTADO, COMPLETO, TAMANHO PEQUENO NAS FORMAS (RETANGULAR OU CIRCULAR),
COM MEDIDA MÁXIMADE TEXTO DE 3,7 X 1,3 CM, PARA ATÉ 3 LINHAS PARA O TEXTO
(PRINTER20).

28 [Serviço de ajuste e
montagem de peças €

UNIDADE HO R$ 59,3300 R$ 59,3300 R$
6.526,3000



Jprodutos | I | |
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARIMBO AUTO-ENTINTADO REDONDO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29MM DE DIÂMETRO,

Total do Fornecedor: R$
9.880,2000

Zods A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Áta.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
27 COLEGIO MILITAR DE 10

RECIFE
28 10

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativos, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011! — P).

2.5. Mo órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses,a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44,1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso,o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

471. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:



4.73. não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aquelf
praticados no mercado; ou

4,74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

48. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1, por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
dd estabelecidas no Edital.

5.1,1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

o 6.4, A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexoaesta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.





PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02 - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00

Pp
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item,utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Zola O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

01.098.1380/0001-59 - LUCIANO BEZERRA DA SILVA

. Unidade de . Critério de] ValorItem|Descrição orasdiménto Quantidade Valor (*)|Unitário Valor Global

4 |Gráfico - Confecção Selo / UNIDADE 403 R$ 0,9600] R$ 0,9000] R$ 362,7000
Convite / Impressos /
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FOLDER, MEDIDAS
DE 30 X 21 CM, CONFECCIONADOS EM PAPEL COUCHÊ FOSCO DE 230 GRAMAS, IMPRESSÃO 4/4
CORES, LA-MINAÇÃO EM BOPP FOSCO FRENTEE VERSO E APLI-CAÇÃO DE VERNIZ UV
LOCALIZADO FRENTE E VERSO, ACABAMENTO COM TRÊS DOBRAS A SEREM DEFINIDAS,
APRESENTAÇÃO EM 500 UNIDADES PARA CADA MODELO.



5 [Gráfico - Confecção Selo / UNIDADE 4600 R$ 2,1200] R$ 1,9000
Convite / Impressos/ 8.740,0000
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: CONFECÇÃO DE PASTAS COM BOLSA INTERNA
EM PAPEL SUPREMO, GRAMATURA 300 GR, MEDINDO 48 CM X 33 CM, 4X0 CORES,
COMPLASTIFICAÇÃO FOSCA EM VERNIZ LOCALIZADO, COM AS BOLSAS INTERNAS SEM
IMPRESSÃO, EM PAPEL TRIPLEX, GRAMATURA 300GR, SENDO AS PASTAS ESTAMPADAS,
VINCADAS E COM AS BOLSAS INTERNAS COLADAS. TIRAGEM MÍNIMA: 200UND. - PREVER
ARTES DIFERENTES PARA CADA TIRAGEM. ARTE FINAL DEFINIDA PELA CONTRATANTE E A
EXECUÇÃO A CARGO DA EMPRESA VENCEDORA.

7|Gráfico - Confecção Selo / UNIDADE 4060 R$ 0,6300] R$ 0,6000 R$
Convite / Impressos / 2.436,0000
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: CONFECÇÃO DE FICHA EM PAPEL VERGÊ 180G/M2;
TAMANHO 210MM X 297MM (L X A); COM IMPRESSÃO 4/4 COR. (ARTE A SER ENVIADA PELO
CONTRATANTE).
t1 [Gráfico - impressos/ UNIDADE 520 R$ 7,6000| R$ 7,0000 R$

plastificação / acabamento 3.640,0000
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: BLOCO DE RECEITUÁRIO MÉDICO,155 X 210 MM,
PAPEL OFFSET FOSCO 75G, BLOCO COM 50 FOLHAS, 4 X 4 CORES, ACABAMENTO BLOCADO.
CORES E ARTE A SEREM DEFINIDOS E FORNECIDA PELA CONTRATANTE.

I2 |Gráfico - impressos / UNIDADE 1030 R$ 0,4200] R$ 0,4000] R$ 412,0000
plastificação / acabamento

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: CONFECÇÃO DE FICHA ODONTOLÓGICA, DUAS
CO-RES, FRENTEE VERSO, PAPEL 180G, MEDIDAS: 255MM (A) X 205MM (L). CORES E ARTE A
SEREM DEFINIDOS E FORNECIDA PELA CONTRATANTE

Total do Fornecedor: R$
15.590,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

4. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
4 COLEGIO MILITAR DE 3



5 RECIFE

7

n 20

12 30

4 POLICIA MILITAR DE 200
ALAGOAS

5 2000

7 2000

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

Á ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferos federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Às adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

do órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataN&
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

6. VALIDADE DA ATA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO

71. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Tod Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedores).

73, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

74. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

741. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

ES Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.52. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

TI. descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

7.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:



79.1. por razão de interesse público; ou

792. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital,

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

9.3. (SUPRESSÃO).

9.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03- 11/2022

naclo

ê 2022, publicada no DOU de 29/08/2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
dada O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

05.088.041/0001-03 - RS PACHECO ANDRADE & CIA LTDA
Unidade de

Fornecimento
Critério de Valor
Valor (*) Unitário

17 |Artes plásticas - UNIDADE 250 R$ 45,7200| R$ 35,0000| R$ 8.750,0000
confecção de objetos

Item [Descrição Quantidade Valor Global

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de confecção de caneta, esferográfica de ponta fina,
personalizada, qualidade similar a marca crown comprimento entre 14cm e 14,6cm, diâmetro entre 1 cm e
1,3em, em metal estilo aço escovado, com cargade tinta cheia e substituível na cor azul, com mecanismo estilo
torção para retrair e expelir aponta de escrita, com clip em metal liso, com gravação a laser contendo o nomee a
logo a combinar, no corpo da caneta, com estojo em madeira revestido na cor preta.

Total do Fornecedor:| R$ 8.750,00



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexôkég,
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

2. DA

2d.

2.2.

2.3.

2.4,

2.5.

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

1. Ttemnº Orgãos Participantes Quantidade
17 COLEGIO MILITAR DE 100

RECIFE

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Ás aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Ás adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 foitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrNagão ana?
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

3. VALIDADE DA ATA

31. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendoser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

44, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

46. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:



4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital,

5.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos doart. 12, $1º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04 - 11/2022

O sa” Batalhão de Infânéria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, JOR= Farol, na cidade se

» pub » processo administrativo n.º
64106. 002549/2022- 57, RESDLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suasalterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

11.383.230/0001-01 - AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

. Unidade de ' Critério de ValorItem [Descrição
Eomseiriento Quantidade Valor (*) Unitário Valor Global

9 |Confecção de Crachás UNIDADE 1100 R$ 6,9600] R$ 3,8000 R$
4.180,0000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO EM PLÁSTICO PVC
FLEXÍVEL COM BRILHO, DIMENSÕES DE0,76 X 85 X 54 MM, COM FURO PARA USO DE PRESILHA
TIPO JACARÉ E TRATAMENTO ESPECIAL PARA DIGITALIZAÇÃO DA FOTO, IMPRESSÃO
COLORIDA DE ALTA QUALIDADE FRENTEE VERSO, COM DADOS VARIÁVEIS. LAYOUT SERÁ
FORNECIDO PELA CONTRATANTE NA SOLICITAÇÃO. Prazo de Validade da Proposta: Conforme
Instrumento Convocatório. Garantia, Pagamento, Prazo e Localde entrega: Conforme Instrumento
Convocatório. DECLARAMOS QUE A EMPRESA NÃO É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.



Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei. Fabricação
Própria/Conforme descrição. Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,
custos e despesas diretas ou indiretas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo, única e
exclusivamente, desta proponente e que estamos de acordo com o edital e seus anexos. Declaramos ter total
conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos osfins de direito.
Declaramos que nossa proposta foi elaborada diante a analise e aceitação das condições referente ao instrumento
convocatório, bem como de seus anexos, e estamos de acordo com a(s) descrição(s) e especificação(s) do(s)
objeto(s) e seu(s) item(s), condição(s) de fornecimento, prazo de entrega, prazo de recebimento, local(s) de
entrega e qualquer(s) outra(s) condição(s) que trate o edital e seus anexos, devendo ser perdoado e esclarecido
qualquer erro material, gramatical, de formatação e configuração pois estamos certos e submetidos as
solicitações do edital e de seus anexos.

20 |Confecção de artefato UNIDADE 7 R$ 680,0000 R$ R$
texteis / couro / borracha 323,0000]  2.261,0000!Jona

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: BACKDROOP EM LONA FRONTLIGHT 3 M X 2M
COM IMPRESSÃO DIGITAL, ILHÓS E REFORÇO DE BORDA (ARTE A SER DEFINIDA PELO
CONTRATANTE). Prazo de Validade da Proposta: Conforme Instrumento Convocatório. Garantia, Pagamento,
Prazo e Localde entrega: Conforme Instrumento Convocatório. DECLARAMOS QUE A EMPRESA NÃO É
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente -
nos termos da lei. Fabricação Própria/Conforme descrição. Declaramos que nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a
cargo, única e exclusivamente, desta proponente e que estamosde acordo comoedital e seus anexos.
Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos osfins de direito. Declaramos que nossa proposta foi elaborada diante a analise e aceitação das condições referente
ao instrumento convocatório, bem como de seus anexos, e estamos de acordo com a(s) descrição(s) e
especificação(s) do(s) objeto(s)e seu(s) item(s), condição(s) de fornecimento, prazo de entrega, prazo de
recebimento, local(s) de entrega e qualquer(s) outra(s) condição(s) que trate o edital e seus anexos, devendo ser
perdoadoe esclarecido qualquer erro material, gramatical, de formatação e configuração pois estamos certos e
submetidos as solicitações do edital e de seus anexos.

Total do Fornecedor: | R$ 6.441,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1, O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

1. tRemn Órgãos Participantes Quantidade
9 COLÉGIO MILITAR DE 100

RECIFE
20 2



2

KA

4.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1, À manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendoser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
41. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (centoe oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).



4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

44. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

45.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.741. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

48. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termosdo art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.



6.2. H$iy

o acréscimo de que trata o 3 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05 - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00

z » processo administrativo n.
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

l. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item,utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

do DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

13.608.696/0001-85 - W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI

a Unidade de i Critério de ValorItem |Descrição Fornecimento Quantidade Valor (*) Unitário Valor Global

3 [Confecção de artefato UNIDADE 96 R$ 77,9700] R$ 34,0000 R$
texteis / couro / borracha 3.264,0000!lona

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER EM VINILONA TIPO
OU SIMILAR 3M, MEDINDO1,0 M X 0,5 M COM IMPRESSÃO DIGITALIZADA E PROTEÇÃO UV
CONTENDO TUBETES NAS EXTREMIDADES E CORDA DE SUSTENTAÇÃO. ARTE DEVERÁ SER
INFORMADA E APROVADA PELO SOLICITANTE QUANDO CONTRATADO.

15 [Confecção deartefato | UNIDADE | 60 | R$347,3100] R$] R$

Para

verificar

as

assinaturas

vá
ao

site

https:/Awww.portaldeassinaturas.com

br:443

e

utilize

o

código

82FE-3FED-3E94-36B9,

Este

documento

foi

assinado

digitalmente

por

Wagner

De

Sena

Magalhaes.

Este documento foi assinado digitalmente por Wagner De Sena Magalhaes.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www. portaldeassinaturas.com,br:443eutilize O código B2FE-3FED-3E94-36B9.



texteis / couro / borracha 123,0000 7.380,0000
! lona

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:

”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FAIXA: FAIXA EM LONA VINILICA 2M X | M E IMPRESSÃO
DIGITAL COLORIDA. ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE. ACABAMENTO COM DUAS
HASTE, UMA EM CADA EXTREMIDADE COM UMA CORDA DE SUSTENTAÇÃO PARA SUPORTE
DESMONTÁVEL EM NYLON, OU MATERIAL SIMILAR.

18 |Confecção de artefato UNIDADE 80 R$ 100,6400] R$ 70,0000 R$
texteis / couro / borracha 5.600,0000
! lona

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANNER - CONFECÇÃO DE BANNEREM LONA VINILICA
FRONT LIGHT BRILHO: IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA - TAM: 2,80 M X 0,60M. ACABAMENTO: 4
PONTOSDE ILHOS, | EM CADA EXTREMIDADE, BASTÃO DE MADEIRA/ METAL NOS DOISe LADOS PARA AUXILIAR NA FIXAÇÃO. ACOMPANHANDO 2 METROS DE CORDÃO DE NYLON
CORDÕES DE NYLON EM METRAGEM COMPATÍVEL E NECESSÁRIOS A CORRETA FIXAÇÃO.
ARTE A SER ENVIADA PELO REQUISITANTE.

I9 |Confecção de artefato UNIDADE 220 R$ 67,6600|) R$ 34,0000 R$
texteis / couro / borracha 7.480,0000
! lona

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE MANTA MAGNÉTICA (IMÁ AUTOMATIVO),
FORMATO 50 X 30 CM, LAYOUT E TEXTO A SEREM DEFINIDOS CONFORME MODELO
APRESENTADO PELO CONTRATANTE.

Total do Fornecedor: | R$ 23.724,00

Did: A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

0 3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

igitalmente

por

Wagner

De

Sena

Magalhaes.

4. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
3 COLEGIO MILITAR DE 6

RECIFE
15 10

18 50

19 20

3 POLICIA MILITAR DE 40
ALAGOAS
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Este documento foi assinado digitalmente por Wagner De Sena Magalhaes.Para verificar as assinaturas vá ao site htips:/Mww.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 82FE-3FED-3E94-36BD.



5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

5.1.1, A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
- enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

6. VALIDADE DA ATA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendoser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Para

verificar

as

assinaturas

vá

ao

site

https://www,portaldeassinaturas.com.br:443

e

utilize

o

código

82FE-3FED-3E94-36B9.
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Este documento foi assinado digitalmente por Wagner De Sena Magalhaes.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www portaldeassinaturas.com,br:443 e utilize o código 82FE-3IFED-3E9D4-36B9.



7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

741, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando;

7.71, descumprir as condições da ata de registro de preços;

Todd não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

Todos: não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

774. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

78. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

7.91. por razão de interesse público; ou

7.9.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital,

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos doart. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.
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8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, incl

o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art, 12, $1º do Decreto nº
7892/13.

9.3. (SUPRESSÃO).

9.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.
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PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06 - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ

o

nº 09 854 este afo renresentado ne ana o

RF RU DE FREÇOS nº 022, publicada no DOU de 2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

25.333.150/0001-48 - ALIA COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO LTDA
Unidade de . Critério de Valor

Fornecimento Cuuutidinde Valor (*) Unitário Valor Global

| |Cartazes em UNIDADE 130 R$ 51,1700] R$ 48,1700] R$ 6.262,1000
Geral

Item |Descrição

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA 120 CM X 170 CM (A X
L); COM IMPRESSÃO ULTRAVIOLETA COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO; POSSUI EM SUAS
EXTREMIDADES SUPERIOR E INFERIOR UM PEQUENO BASTÃO DE MADEIRA COM
ACABAMENTO EMBORRACHADO QUE LHE CONFERE FIRMEZA; POSSUI UMA CORDINHA
ANEXA AO BASTÃO PARA FACILITAR A SUA FIXAÇÃO. (ARTE A SER ENVIADA PELO
CONTRATANTE)."
26 [Promoçãode [UNIDADE | 90 | R$ 6,3400] R$ 6,3400] R$ 5.706,0000
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Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CONFECÇÃO DE BLOCO COM 50 FOLHAS, IMPRESSÃO 4X0
CORES, FORMATO 10X15CM, PAPEL OFFSET 75GR COLADO. ARTE FINAL DEFINIDA PELA
CONTRATANTE E A EXECUÇÃO A CARGO DA CONTRATADA A SER IMPRESSAS NA CAPA."

Total do Fomecedor:| R$ 11.968,10

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à
esta Ata,

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
l COLEGIO MILITAR DE 40

RECIFE
26 400

1 POLICIA MILITAR DE 40
ALAGOAS

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no quecouber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8. 666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



2.4.1, Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooper
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizarã a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P),

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

3d. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
4,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

Afianei2
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A,4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele TO ce Intartat>

praticados no mercado; ou

4.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termosdo art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AQ EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014,

Para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



Representante da Empresa



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07- 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de

64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

Í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo ! do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

34.021.009/0001-09 - ADESTACK AUTOADESIVOS E LAMINADOS LTDA

Unidade de
Quantidade

Critério de Valor
Fornecimento Valor (*) Unitário

29 [Confecção / instalação UNIDADE 4000 R$ 25,6600 R$ R$
etiqueta personalizada - 13,8000] 55.200,0000
adesivo

Item|Descrição Valor Global

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE ADESIVO EM VINIL, COM FUNDO BRANCO,
80 X 50 CM, LOGOTIPO, FOTOS E ASSUNTO, CONTEÚDO E IMAGENS (ARTE) POR CONTA DA
CONTRATADA.

Total do Fornecedor:| R$ 55.200,00



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexk
esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
29 COLEGIO MILITAR DE 1000

RECIFE

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1.

22;

2.3.

2.4.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreio nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do mímero de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

2.5. Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contraba
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

3. VALIDADE DA ATA

3.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

41, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4,4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

441. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4,5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

dd. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4,74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:



4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos doart. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08 - 11/2022

0130566441, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2022, publicada no DOU de 29/08/2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

l. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)! ao 29 do Termo de Referência, anexo ] do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente

detranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Zl. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

40.193.188/0001-56 - GRAFMIX COMUNICACAO E SERVICOS LTDA

Unidade de
Fornecimento

Critério de Valor Valor GlobalQuantidade Valor (*)|Unitário
Item |Descrição

2 |Gráfico - Confecção Selo / UNIDADE 96 R$ 72,3300 R$ R$
Convite / Impressos / 68,9000] 6.614,4000
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE BANNER, MEDINDO150 X 120 CM, EM
LONA VINÍLICA, FRENTE BRANCA LISA E COSTA FOSCA, IMPRESSÃO COLORIDA, COM NÚMERO
MÁ-XIMO DE 1.000 CARACTERES ALFANUMÉRICOSE 5 IMAGENS, COMHASTES DE
SUSTENTAÇÃO EM MA-DEIRA E CORDA, NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR, PODENDO SER
SOLICITADOPARA IMPRESSÃO NA HORIZONTAL OU VERTICAL. ARTE FORNECIDA PELA
CONTRATANTE



22 |Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 13 R$ 18,6600] R$ 9,90001 R$ 128,7000
personalizada - adesivo

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:

.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO SÍMBOLO DO EXÉRCITO BRASILEIRO 56 CM X 33
cM

23|Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 31 R$ 23,5800 R$| R$ 434,0000
personalizada - adesivo 14,0000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO SÍMBOLO DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO 55 CM X 43 CM

24|Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 7 R$ 6,7200] R$ 3,0000] R$ 21,0000
personalizada - adesivo

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO SÍMBOLO DO POSTO MÉDICO DE GUARNIÇÃO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 27 CM X 21CM

25|Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 45 R$ 8,3900] R$ 5,0000] R$ 225,0000
personalizada - adesivo

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO EM FAIXA 8 CM X 98 CM (ARTE A SER DEFINIDA
PELA CONTRATANTE)

Total do Fornecedor: | R$ 7.423,10

Did A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1, O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

4. Jemnº Orgãos Participantes Quantidade
2 COLEGIO MILITAR DE 6

RECIFE
22 3

23 Il

24 1

25 15

2 POLICIA MILITAR DE 40
ALAGOAS



5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

5.1.1, A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P),

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

6. VALIDADE DA ATA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).



RR Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

TA. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7441, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

771. descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

7.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

79. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados €
justificados:

7.9.1. porrazão de interesse público; ou

7.9.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos doart. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.



7892/13.

93. (SUPRESSÃO).

9.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09- 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com Sade na Av. Fernandes Limas
À

1970 — Farol, na cidade de

5

» processo ad o

64106. 002549/2022- 57, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

41.106.192/0001-00 - OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA

a Unidade de . Critério de ValorItem |Descrição Fornecimento Quantidade Valor (*) Unitário Valor Global

13 |Promoção de UNIDADE 150 R$ 25,1400] R$ 21,3300; R$ 3.199,5000
evento

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: prisma de mesa (acrilico) prisma de mesa formato horizontal ,em
acrilico transparente medindo aproximadamente 22x10 em para identificação de autoridade

Total do Fornecedor: | R$ 3.199,50

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata,



3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
13 COLEGIO MILITAR DE 50

RECIFE

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2d

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



órgão não participante.

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

44.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

45.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

45a. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4,73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou



4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

63. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois delida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10 - 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de

64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

I.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim comoa proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

41.185.345/0001-44 - BUD CRUZ EIREL]

Unidade de
Onaniidada

Critério de] Valor
Fornecimento Valor (*)|Unitário

6 Gráfico - Confecção Selo / UNIDADE 1630 R$ 5,2300] R$ 5,1000 R$
Convite / Impressos / 8.313,0000
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE CONVITE CAPA DURA 500G/M2 RE-
VESTIDO; TAMANHO ABERTO 210MM X 300MM (A X L), TAMANHO FECHADO 210MM X 150MM
(A X L); COM IMPRESSÃO 4/4 COR E VERNI Z ULTRA VIOLETA: COM MIOLO DE 8 PÁGINAS EM
PAPEL COLCHÊ FOSCO 4/4 COR E VERNIZ ULTRA VIOLETA LOCAL, COSTURADO; ENVELOPE
PERSONAILIZADO COM CORTE ESPECIAL. (ARTE A SER ENVIADA PELO CONTRATANTE).

8 [Gráfico - Confecção Selo / | UNIDADE | 4200 | R$1,5200] R$ 1,2900] R$

Item|Descrição Valor Global



Convite / Impressos /
CertificadoEnvelope

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : ENVELOPE TIMBRADO, COM LOGOTIPO DA UNIDADE,
FORMATO 16,2CM X 22,9 CM, PAPEL KRAFT NATURAL 80 GRS, 1/0 COR, ARTE E DIZERES
DEVERÃO SER INFORMADOS E APROVADOS PELO SOLICITANTE QUANDO CONTRATADO,

10 |Serviço de Confecção de capas / UNIDADE 800 R$ 1,7100] R$ 1,3800 R$
Coberturas 1.104,0000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : PRODUÇÃO DE CAPAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO FORMATO A3, ABERTO, COM UMA DO BRA CENTRAL, COM IMPRESSÃO COLORIDO, NO
PAPEL OFF-SET 180G E DOIS FUROS NA LAT ERAL ESQUERDA. (ARTE A SER ENVIADA PELO
CONTRATANTE).

Total do Fornecedor: R$
14.835,00

did A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
6 COLEGIO MILITAR DE 30

RECIFE
8 200

t0 200

6 600
POLICIA MILITAR DE

8 ALAGOAS 2000

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1, 4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,



pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonNha,

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal dz

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enguadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente qutorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

2.5. Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada,

REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

44. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
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4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não p
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

431. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4:73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

49.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

5d. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.



e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, de de 2022.



PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11- 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de

, publicada no
64106,002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,

especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Zil. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

42.804.373/0001-65 - WE HAVE SOLUCOES DIGITAIS LTDA

Unidade de Critério de Valor ValorItem|Descrição Formecimento|Quantidade) ar (rm|Unitário|Global

21 [Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 1500 R$ 3,5300] R$ 3,4000 R$
personalizada - adesivo 5.100,0000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LACRE DE SEGURANÇA DESTRUTÍVEL — 20 CM X 20 CM, 4X0
CORES EM ADESIVO PLÁSTICO BOPP 190G

Total do Formecedor:| R$ 5.100,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.



3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1, O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
21 COLEGIO MILITAR DE 500

RECIFE

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2,6.

Á ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Às adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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órgão não participante.

3. VALIDADE DA ATA

3.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

44. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.51. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederà revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

471. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.74, sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados €
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou
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4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

Sud; O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do0 objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

6.3, (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 44º do Decreto n. 7.892,de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL,13|EEÀ 022.
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PREGÃO ELETRÔNICO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11- 11/2022

O so” Eatalhno de Infantaria Motorizado, enta adna Ay. Fernandes
s

Lima, 1970 — Farol; na cidade Se

REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2022, publicada no DOU de 29/08/2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892,de 23 de janeiro de 2013,e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1l ao 29 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

42.804.373/0001-65 - WE HAVE SOLUCOES DIGITAIS LTDA
Unidade de

Quantidade
Critério de Valor Valor

Fornecimento Valor (*) Unitário Global
21 |Confecção / instalação etiqueta UNIDADE 1500 R$ 3,5300) R$ 3,4000 R$

personalizada - adesivo 5.100,0000
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LACRE DE SEGURANÇA DESTRUTÍVEL — 20 CM X 20 CM, 4X0
CORES EM ADESIVO PLÁSTICO BOPP 190G

Item |Descrição

Total do Fornecedor: | R$ 5.100,00

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.



3, ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens:

1. Itemnº Órgãos Participantes Quantidade
21 COLEGIO MILITAR DE 500

RECIFE

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1,

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, opiar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pegueno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

Ão órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



3.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, à prorrogação di

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitadi

órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

31. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de data de assinatura da ata

pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

41. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

44, OQ fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos €

comprovantes apresentados; €

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, O órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

47.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4,7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.14, sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique O cumprimento da ata, devidamente comprovados €

justificados:

4.9.1, por razão de interesse público; ou



4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

5.2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

64. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, [O de SERMbO q5.2022.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022
(Processo Administrativo n.º 64106.002549/2022-57)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12- 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol, na cidade de
Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de

REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2022, publicada no DOU de 29/08/2022, processo administrativo n.º
64106.002549/2022-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

l. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço
gráfico em regime de menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e órgãos participantes ,
especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 29 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº
11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

54.719,745/0001-34 - EDIR SUSSEL & CIA LTDA

Unidade de Critério de Valor ValorNem) Descrição Fornecimento Cuanntade Valor (*)|Unitário Global
14 [Confecção de Placas / Quadros/ UNIDADE 220 R$ 45,1700 R$ R$

Distintivos/ Artefatos deAcrílico / 15,0000] 3.300,0000

Metal/Laminado/Pvc
Marca: »
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX
NO TAMANHO12 X 4CM. MARCA PROPRIA FABRICANTE PROPRIO / MODELO PI

Total do Fomecedor:| R$ 3.300,00

ZapSign 3ae0587e-adb5-4508-b444-05668535ccdd. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anê
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

3.2. O órgão participante do registro de preços encontra-se pormenorizado na tabela abaixo com seus
respectivos itens :

1. Itemnº Orgãos Participantes Quantidade
14 COLEGIO MILITAR DE 20

RECIFE

0 2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

2.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ouentidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão oue entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.4.1, Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).

2.5. fo órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ZapSign 3ae0587e-adb5-4508-b444-05668535ccdd. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrãt
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

3. VALIDADE DA ATA

3, A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir de data de assinatura da ata
pelo ordenador de despesas, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

43. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

44, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

44.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos €
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

o 4,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.72. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.74 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
Justificados:
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4.91. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doO ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº
7892/13.

6.3. (SUPRESSÃO).

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, 15 de Lefemlude 2022.

Representante da Empresa

ZapSign 3ae0587e-adb5-4508-b444-05668535ccdd. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



à

*Y ZapSign relatório de assinaturas

ata edir.pdf
Documento número 3ae0587e-adb5-4508-b444-05668535ccdd

Assinaturas

oRR poPontos de autenticação:
Assinatura na telae IP: 187.62.57.150 / Geolocalização: -23.324534, -51.169007
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)

AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/104.0.0.0 ;

Safari/537.36

Assinatura de RODOLFO KOSIENCZUK GOMES

ICP
Brasi!

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil):
https://zapsign.com.br/validacao-documento/O

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 3ae0587e-adb5-4508-b444-
05668535ccdd, de acordo com os Termos de Usa da ZapSign disponível em zapsign.com.br

Y ZapsSign

ZapSign 3ae0587e-adb5-4508-b444-05668535ccdd. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2004 e Lei 14.063/2020.



RêRoCNSRasREM

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.002549/2022-57

Nesta data, encerro o Processo Administrativo nº 64106.002549/2022-57, que tem
como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, findando no número 308, a presente folha, não podendo mais nada
lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 14 de setembro de 2022.

Chefe da Seçãode
AQ

puro Cleaees e Contratos


